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ART. 1°' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contra-
tar opera~.o de crédito até o limite de R'.454.580,OO I Quatro-
centos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais>,
junto ao Banco do Estado do Paraná S~Au, por prazo n~o superior a
15 (quinze) anos, com taxa de juros, atualiza~~o monetária e de-
mais condiçôes a serem fixadas em contratos de opera~~es de cré-
dito, podendo as aludidas opera~~es serem contraidas parcelada-
mente a

Prf'/eitura M"nicip.l de Grandes Rios
Av. Brasil, 967 - Fone 474.1222
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OPERAÇ~O DE CREDITO, COM O BANCO DO ESTA-

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A CONTRATAR
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ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

DO DO PARANA S.A., ATRAVES DO FDU - FUNDO

A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS,
aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a

m

Estado do Paraná,
seguinte Lei:<:I

r
.,

PARAGRAFO 1°' - O montante total expresso em R', fixado neste ar-
tigo poderá ser atualizado de acordo com a Medida Provisória nO.
lu053 de 30 de Junho de la995.

PARAGRAFO 2°' - Os valores das opera~~es de crédito est.o condi-
cionados à Capacidade de Endividamento do Municipio, determinada
pela Resolu~~o nO. 11/94 do Senado Federal ou outros dispositivos
legais que venham a substitui-la~

ART. 2°. - Os recursos advindos das operaç~es de crédito autori-
zadas por esta Lei, ser~o aplicados na execu~~o de programas e
projetos do Fundo Estadual de Desemvolvimento Urbano - FDU, ins-
tituido pela Lei nO. 8917 e do PARANA URBANO que prevê, entre
outros, investimentos visando o desenvolvimento institucional e
execuç~o de obras em infra-estrutura urbana, de acordo com as
normas operacionais do Banco do Estado do Paraná S~A~, e da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano-SEDU~

ART. 3°' - Em garantia às opera;~es de crédito, fica o Chefe do
Executivo autorizado a ceder ao Agente Financeiro parcelas do Im-
posto Sobre Opera~~es Relativas à Circula;.o de Mercadorias e
Servi~os - ICMS ou tributo que o substituir, em montantes neces-
S~\)-iDS para amClr'tizar ,-as pr£.~st.ac;;:fjesdo pl'jncip2\1 e do~~j.ace!:;só-~
r~ios, na fOl-ma do que vE~nha a £';}er contcatac!JZ)"
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ART. 4°' - Para garantir o pagamento do principal atualizado mo-
netáriamente, juros, multas e demais encargos financeiros decor-
rentes das operaiôes referidas nesta Lei, o Chefe do Executivo
poderá outorgar ao Banco do Estado do Paraná SuA., poderes para
sub5talecer~ mandato pleno e irrevogável, para receber e dar qui-
ta~~o no vencimento das referidas obriga~~es financeiras.
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ART. 5°. - O prazo e o esquema definitivo de pagamento do princi-
pal reaJustAval, acrescidos dos juros e demais encargos inciden-
tes sobre as opera~~es financeiras, obedecidos os limites desta
Lei, ser~o estabelecidos pelo Chefe do Executivo com a entidade
financiadora .

ARTu 6°. - Anualmente, a partir do exercício financeiro sub se-
quente ao da contratai_O das operaçôes de crédito, o oriamento do
Municipio consignará dotaçôes próprias para a amortizaç.o do
principal e dos acessórios das dividas contratadasu

ART. 7°' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç.o,
revogadas as disposi~ôes em contráriou
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